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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
 

RESOLUÇÃO Nº 255/2021, DE 13 DE DEZEMBRO DE 20211 
 

Altera a Resolução nº 253/2021, de 10 de dezembro de 2021 
 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais 
e regimentais, e em cumprimento à decisão plenária ocorrida na 40ª sessão extraordinária administrativa 
realizada nesta data, 

 
CONSIDERANDO o poder regulamentar garantido pela autonomia administrativa prevista na 

Constituição Federal; 
 
CONSIDERANDO a Resolução n. 294/2019-CNJ que regulamenta o programa de assistência à 

saúde suplementar para magistrados e servidores do Poder Judiciário; 
 
CONSIDERANDO o caráter normativo primário das Resoluções do Conselho Nacional de Justiça, 

na forma reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal na Medida Cautelar em Ação Declaratória de 
Constitucionalidade nº 12, julgada em 16 de fevereiro de 2006; 

 
CONSIDERANDO o dever da Administração Pública de rever os seus próprios atos, especialmente 

quando deles emanarem disposições em desconformidade com a norma; 
 
 RESOLVE:  
 
Art. 1º Fica revogado o artigo 6º da Resolução nº 253/2021, de 10 de dezembro de 2021. 
 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE 
 
SALA VIRTUAL DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL PLENO, em Teresina (PI), 13 de dezembro 

de 2021. 
 

Desembargador JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA 
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ 

 

1 Resolução disponibilizada no Diário da Justiça Eletrônico nº 9.275, de 13.12.2021, publicado em 14.12.2021, p. 03 

Este texto não substitui o publicado no Diário da Justiça Eletrônico 


